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PREGÃO No- 363/2017 UASG 153163

Nº Processo: 23080036040201707. Objeto: Pregão Eletrônico - Re-

gistro de Preços para a eventual aquisição de material de consumo

para atender o Departamento de Fitotecnia e o Departamento de

Engenharia Rural do Centro de Ciências Agrárias, e o Núcleo de

Manutenção da Prefeitura Universitária da Universidade Federal de

Santa Catarina - UFSC. Total de Itens Licitados: 00046. Edital:

06/09/2017 de 08h00 às 11h59 e de 12h00 às 17h59. Endereço: Av.

Desemb. Vitor Lima 222, 5º Andar, Sala 501 Trindade - FLORIA-

NOPOLIS - SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-

tal/153163-05-363-2017. Entrega das Propostas: a partir de

06/09/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das

Propostas: 21/09/2017 às 14h15 no site www.comprasnet.gov.br.

GRAICE DE FARIA

Diretora do Dpl

Em exercício

(SIDEC - 05/09/2017) 153163-15237-2017NE800051

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO No- 273/2017

Objeto: Registro de Preços p/ a eventual aquisição de mat. per-
manente p/ atender curso de Eng. de Materiais, Campus Blumenau da
UFSC. Empresas vencedoras da licitação: INSTRON BRASIL
EQUIP. CIENTÍFICOS LTDA e PERKINELMER DO BRASIL LT-
DA. Valor Total: R$ 1.400.596,00.

JOÃO GABRIEL RUDOLF
Pregoeiro

(SIDEC - 05/09/2017) 153163-15237-2017NE800051

PREGÃO No- 319/2017

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de material de
consumo para o Departamento de Odontologia. Empresas vencedoras
da licitação: SILMES COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA EPP; DENTAL OESTE EIRELI; NOS@LIG PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA EPP; ELISVANDIA MATOS DOMINI
EIRELI EPP; R DE F TORRES EPP e DENTAL UNIVERSO EI-
RELI EPP. Valor Global: R$ 44.452,98.

LIANA BERGMANN
Pregoeira

(SIDEC - 05/09/2017) 153163-15237-2017NE800051

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 155/2017

Objeto:Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços técnicos de levantamento radiométrico, revisão do plano de
proteção radiológica e controle de qualidade dos Serviçosde Tomo-
grafia,Radiodiagnóstico Convencional e Intervencionis-
ta.Proc.230.80019713/2017-56. Vencedor:06.075.854/0001-13_R$
15.900,00.Total:R$ 15.900,0000.

VILMAR MANOEL DA CONCEIÇÃO
Pregoeiro

(SIDEC - 05/09/2017) 150232-15237-2017NE800632

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato 03/2014 Firmado entre a Universidade Federal de Santa
Maria e a Fundação de Apoio a Tecnologia e a Ciência FATEC,
assinado em 30 de agosto de 2017, Objeto: execução do Projeto
Avaliação científica e tecnológica de máquinas agrícolas, dos pro-
cessos de produção e do uso de energia na agricultura, o prazo de
vigência fica prorrogado até 30 de agosto de 2018. Fundamento Legal
8666/93.

EDITAL Nº 166, DE 1º DE SETEMBRO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal, o Art. 11 da Lei
N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, a Portaria MEC N. 243, de 03/03/2011, a Resolução N. 019/2012
da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, o Decreto N. 8.260, de 29/05/2014, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014 e a Resolução N. 025/2016 da
UFSM, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos para Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na cidade de Santa Maria,
do Quadro Único de Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, nas condições previstas neste Edital e demais instrumentos reguladores do Concurso.

2. QUADRO DE VAGAS

Nº de vagas Campus de lotação
do Docente/

Cidade

Depto de realização
do Concurso Público/

Centro

Área C a rg o /
Classe/
Nível

Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Ta x a
de inscrição

Remuneração

1 Santa
Maria

Colégio Técnico Industrial
de Santa Maria

Engenharia Elétrica/
Eletrônica Industrial,

Sistemas
e Controles Eletrônicos

Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico/Classe D1-Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia de Tele-
comunicações.

R$ 111,00 R$ 4.455,22

1 Santa
Maria

Colégio Técnico Industrial
de Santa Maria

Engenharia Elétrica/
Sistemas Elétricos de

Potências

Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico/Classe D1-Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia Elétrica. R$ 111,00 R$ 4.455,22

1 Santa
Maria

Colégio Técnico Industrial
de Santa Maria

Educação
Física

Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico/Classe D1-Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Educação Física - Licenciatura. R$ 111,00 R$ 4.455,22

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço

eletrônico www.ufsm.br/concurso.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Bra-

sília):
Início: 09h do dia 11 de setembro de 2017 (segunda-feira).
Término: 23h59min do dia 10 de outubro 2017 (terça-fei-

ra).
3.3. Procedimentos para inscrição
a) Acessar o sítio da UFSM - www.ufsm.br/concurso;
b) Ler atentamente o Edital do Concurso Público e demais

orientações;
c) Preencher adequadamente o formulário eletrônico espe-

cífico e clicar no ícone "enviar a inscrição";
d) Imprimir a ficha de inscrição ou de pré-inscrição (valerá

como contra-recibo eletrônico);
e) Gerar e imprimir a GRU para pagamento da taxa de

inscrição. A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese
alguma;

f) Em caso de solicitação de isenção de taxa de inscrição,
proceder conforme subitem 3.4.;

g) Valor da taxa de inscrição: R$ 105,00 (cento e cinco
reais);

h) O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado no
Banco do Brasil até o dia 11/10/2017 (quarta-feira), conforme ex-
pediente bancário;

i) Não será aceito agendamento de pagamento como com-
provante de pagamento;

j) São considerados documentos válidos para a inscrição:
carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de
Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras fun-
cionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que,
por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e
carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

k) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de ins-
crição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de da-
dos;

l) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exi-
gidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o Art.
5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, Lei N.
9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá

solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto N. 6.135/2007;

b) Para requerer a isenção, o candidato deve preencher, obri-
gatoriamente, no requerimento de inscrição: Número de Identificação
Social (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo
da mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;

c) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento
da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 18/09/2016;

d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição,
o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua
mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da
inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135/2007;

e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelos candidatos;

f) O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na
base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção;

g) A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação
dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até
o dia 25/09/2016, na página www.ufsm.br/concurso;

i) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para
verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da ins-
crição;

j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida
poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de recon-
sideração, com a devida justificativa e documentação comprobatória,
se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para esta etapa, que
será divulgado posteriormente, na página do Concurso;

k) Ao término da apreciação dos recursos sobre o indeferimen-
to das isenções será divulgado o Edital definitivo contendo o resultado
final da análise dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição;

l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá
sua inscrição homologada automaticamente;

m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado
no subitem 3.3, h;

n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e
não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo esta-
belecido no subitem 3.3, h não terá sua inscrição homologada para
este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das Áreas do

Concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta)
dias.

3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da
inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o
encerramento destas. O resultado da homologação das inscrições será
divulgado na página do Concurso, no sítio da UFSM
( w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o ) ;

b) O candidato poderá interpor recurso da decisão de não
homologação de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação das
inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de pagamento
e a GRU, postada via SEDEX ou entregue na Divisão de Protocolo-
UFSM, observando o prazo previsto;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso
da não homologação de inscrição para decidir sobre os recursos
interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recur-
sos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na
página do Concurso, no sítio da UFSM;

e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições
definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da
UFSM.

3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em

devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite es-

tipulado neste Edital.
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de cinco

membros da área objeto do Concurso ou afim, três efetivos e dois
suplentes, pertencentes à carreira do Magistério Federal;

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
na página do Concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias corridos antes da realização das Provas;

4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a
divulgação da Comissão Examinadora e/ou do Secretário do Con-
curso na página do Concurso, no sítio da UFSM, para solicitar o
impedimento de membro da Comissão Examinadora, via Divisão de
Protocolo-UFSM, encaminhando tal solicitação ao Conselho Superior
da Unidade;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quan-
do, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha ocorrido
arguição contra sua composição.

5. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO
DA PROVA

5.1. O candidato que necessitar de atendimento especial no
dia do concurso deverá indicar o tipo de atendimento, conforme
opções disponíveis no requerimento de inscrição, e encaminhar cópia
do requerimento de inscrição e laudo médico com a Classificação
Internacional de Doença (CID).

5.2. O envelope com o requerimento de inscrição e o laudo
médico citados no subitem anterior poderá ser encaminhado pes-
soalmente ou pelo Correio:

- Pessoalmente: entregar o envelope, até o dia 10/10/2016,
em horário de expediente, no Departamento de Arquivo Geral (DAG),
localizado no térreo do Prédio da Administração Central da UFSM,
Campus, Santa Maria. No envelope deve constar: À COPERVES -
Concurso Público para Docente do EBTT N. 166/2016 - Laudo mé-
dico para atendimento especial.

- Pelo Correio: via Sedex, com data de postagem até o dia
10/10/2016. No envelope deve constar: À COPERVES - Concurso
Público para Docente do EBTT N. 166/2016 - Laudo médico para
atendimento especial, além do endereço da COPERVES: Campus da
UFSM, Prédio 48 - Próximo à Reitoria, Faixa de Camobi, Km 9,
Santa Maria, RS CEP: 97105-900.

5.3. Não serão considerados os laudos médicos entregues
diretamente na COPERVES ou entregues de forma diversa da prevista
no subitem 5.2.

5.4. O candidato com deficiência auditiva somente poderá
realizar a prova usando seu aparelho auditivo se marcar essa condição
no campo das assistências especiais, no requerimento de inscrição, e
proceder conforme prevê os subitens anteriores desta seção.

5.5. O atendimento às condições especiais ficará sujeito à
análise de viabilidade e razoabilidade da solicitação.

5.6. O candidato que não atender às solicitações que constam
nesta seção não terá seu pedido de atendimento especial deferido e
fará a prova nas condições normais dos demais candidatos.

5.7. Após o término do período de inscrições, será publicada,
na página do concurso, uma listagem com os candidatos que so-
licitaram atendimento especial e a situação da solicitação.

5.8. Caberá ao candidato consultar a página do concurso para
verificar sua situação com relação à solicitação de atendimento es-
pecial no dia do concurso.

5.9. A candidata que precisar amamentar durante a realização
da prova deverá levar um acompanhante, que ficará em local de-
signado pela Comissão Fiscal e será o responsável pela guarda da
criança. Não haverá compensação do tempo utilizado para amamen-
tação no tempo de duração da prova.

5.10. O acompanhante se submeterá a todas as normas cons-
tantes deste Edital para acessar e permanecer no local de prova,
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

5.11. A solicitação de atendimento especial no dia do con-
curso não significa estar inscrito para a reserva de vagas destinada a
pessoas com deficiência. O candidato que desejar concorrer às vagas
reservadas para pessoas com deficiência deverá proceder de acordo
com o item 16 deste Edital.

6. DAS PROVAS
6.1. O Concurso Público para a Carreira de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico regido por este Edital será realizado em 2
(duas) fases, conforme Art. 14, I, da Resolução N. 025/2016.

6.1.1. Primeira Fase:
- Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. A

Prova Objetiva será constituída de 5 (cinco) questões de Língua
Portuguesa, 5 (cinco) questões de Legislação e 20 (vinte) questões de
Conhecimentos Específicos.

6.1.2. Segunda fase:
- Prova Escrita, de caráter classificatório;
- Prova Didática, de caráter classificatório;
- Prova Didático-Prática, de caráter classificatório; e
- Prova de Títulos, de caráter classificatório.
6.2. O período provável para início da realização das Provas

do Concurso Público será de 25/10/2017 a 08/01/2018;
6.3. As provas do Concurso ocorrerão de acordo com o

estipulado na Resolução N. 025/2016 da UFSM, e serão expressas em
língua portuguesa.

7. DA PRIMEIRA FASE DO CONCURSO PÚBLICO -
PROVA OBJETIVA

7.1. A Prova Objetiva será realizada na cidade de Santa
Maria. A data e horário de realização da Prova Objetiva, bem como
o conteúdo programático da Prova Objetiva (Língua Portuguesa, Le-
gislação e Conhecimentos Específicos) constam no Anexo I - Ins-
truções Específicas do Edital N. 166/2017, publicado na página
w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o ;

7.2. A listagem com os nomes dos inscritos e locais para
realização das provas será divulgada por Edital, na página
www.ufsm.br/concurso, na semana que antecede a data de realização
do concurso;

7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para
realização de sua prova com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário previsto para seu início. Após o sinal, conforme
horário descrito no subitem 7.1, haverá o fechamento dos portões e é
estritamente proibida a entrada de candidatos;

7.4. Para a realização da Prova Objetiva, os candidatos de-
vem levar caneta esferográfica de tinta preta e documento oficial de
identificação, preferencialmente o informado no requerimento de ins-
crição, conforme os documentos válidos previstos no subitem 3.3, j.

7.5. Não será permitido o ingresso no local de prova do
candidato que não apresentar documento de identificação conforme
determina o subitem anterior. O candidato que extraviou ou teve
furtados seus documentos deverá apresentar Boletim de Ocorrência.

7.6. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitir a identificação do candidato com
clareza;

7.7. Assim que ingressar na sala, o candidato deve guardar
no envelope plástico inviolável, fornecido pela Comissão Fiscal, ócu-
los escuros, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares,
telefones celulares, smartphones, tablets, pendrives, mp3 ou similares,
relógios, alarmes de qualquer espécie, ou quaisquer receptores ou
emissores de dados e mensagens. Todos os equipamentos eletrônicos
devem ser desligados. Após, o envelope, juntamente com os demais
materiais (boné, chapéu, viseira, gorro e similares, apostilas, livros,
manuais, impressos, anotações, dentre outros) devem ser guardados
embaixo da cadeira do candidato;

7.8. A Comissão Fiscal e a UFSM não se responsabilizam
pela guarda ou perda de objetos ou de equipamentos eletrônicos
ocorrida durante a realização das provas, nem por danos a eles cau-
sados;

7.9. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qual-
quer parte do local de prova. Assim, ainda que o candidato tenha
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local,
não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomen-
dável que o envelope plástico fornecido pela Comissão Fiscal para
acondicionar tais equipamentos somente seja rompido após a saída do
candidato do prédio de realização da prova.

7.10. A Prova Objetiva será constituída de 30 (trinta) ques-
tões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas de resposta,
sendo considerada correta apenas uma das alternativas. As questões
serão distribuídas conforme definido a seguir: 5 (cinco) questões de
Língua Portuguesa, 5 (cinco) questões de Legislação e 20 (vinte)
questões de Conhecimentos Específicos.

7.11. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a
10 (dez) pontos, sendo a nota expressa com 2 (duas) casas decimais,
e tendo igual valor todas as questões da prova;

7.12. Os candidatos que concluírem a prova somente poderão
se ausentar da sala de prova depois de transcorrida uma hora e meia
do início desta;

7.13. O candidato deverá transcrever as respostas da prova
para a folha resposta utilizando caneta esferográfica de tinta preta. Ao
término da prova, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala,
obrigatoriamente, a folha resposta assinada, juntamente com o ca-
derno de questões da prova;

7.14. A folha resposta será o único documento válido para a
correção eletrônica, não sendo prevista a correção manual;

7.15. O candidato que não entregar a folha resposta será
automaticamente excluído do concurso;

7.16. Não haverá substituição da folha resposta por erro do
candidato;

7.17. Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha resposta, como a
anulação ou a impossibilidade de leitura das respostas. Serão con-
sideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com o
presente Edital e com as demais normativas do concurso, tais como
rasuras, emendas, campos não preenchidos integralmente, questões
com mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada ou a utilização
de canetas esferográficas com tinta em outras cores que não a pre-
ta;

7.18. Os candidatos não poderão levar o caderno de questões
da prova no dia do concurso. Serão disponibilizados modelos das
provas na página www.ufsm.br/concurso, 1 (um) dia útil após a rea-
lização do concurso;

7.19. O candidato somente fará a prova no local designado e,
se necessitar ausentar-se do prédio de realização da prova, por qual-
quer motivo, não poderá retornar, sendo a prova e a folha resposta
recolhidas pela Comissão Fiscal, implicando na eliminação do can-
didato;

7.20. Os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova
somente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do local
simultaneamente;

7.21. Não será fornecida bibliografia nem indicação de ma-
terial de estudo aos candidatos;

7.22. A legislação indicada nos programas das provas inclui
eventuais alterações posteriores à publicação original, ainda que não
expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação
e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação
deste Edital;

7.23. Estarão aptos a seguir no Concurso os candidatos apro-
vados na Prova Objetiva até dez vezes o número de vagas para cada
cargo/área e cota (ampla concorrência, pessoas com deficiência e
negros), desde que tenham obtido nota igual ou superior a sete
(7,00);

7.24. No caso de empate na última posição, os candidatos
com a mesma nota na proporção candidato/vaga passarão à próxima
etapa.

8. DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E DOS RE-
CURSOS DA PRIMEIRA FASE DO CONCURSO

8.1. Os gabaritos preliminares da Prova Objetiva serão di-
vulgados a partir das 20 horas do dia da realização do concurso, na
página www.ufsm.br/concurso;

8.2. Os modelos das provas serão disponibilizados na página
do concurso (www.ufsm.br/concurso) no primeiro dia útil posterior a
sua realização;

8.3. Serão admitidos recursos devidamente fundamentados
em relação à formulação das questões da Prova Objetiva, da per-
tinência das questões em relação ao conteúdo programático previsto
ou ainda do gabarito, até 03 (três) dias úteis após a publicação dos
gabaritos preliminares, devendo ser dirigidos à Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas da UFSM, via Divisão de Protocolo Geral;

8.4. Não serão aceitos pedidos de vista ou revisão via fax,
correios ou correio eletrônico;

8.5. Não serão aceitos pedidos de recursos, de vista ou de
revisão apresentados fora dos prazos estabelecidos no Edital de aber-
tura do Concurso;

8.6. O resultado dos recursos previstos pelo subitem anterior,
bem como os gabaritos definitivos, serão divulgados na página do
concurso (www.ufsm.br/concurso);

8.7. Caso haja alteração do gabarito por decisão da Comissão
Elaboradora, as provas serão corrigidas em função do novo gabarito.
Tal situação poderá acarretar ganho ou perda de pontos por parte dos
candidatos. 8.8. Quando recurso ou decisão da Comissão Elaboradora
resultar na anulação de questão, a pontuação correspondente será
atribuída a todos os candidatos. Para os candidatos que já obtiveram
o acerto nesta questão, não haverá alteração na pontuação;

8.9. O resultado preliminar da nota da Prova Objetiva será
divulgado após a publicação dos gabaritos definitivos, através da
disponibilização da consulta ao desempenho individual, na página do
concurso (www.ufsm/concurso). Para realizar a consulta, o candidato
deverá utilizar seu número de inscrição e sua data de nascimento;

8.10. Serão admitidos recursos quanto à contagem de acertos
da prova objetiva, até 03 (três) dias úteis após a publicação do
resultado preliminar da nota da prova, devendo ser dirigidos à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM, via Divisão de Protocolo
Geral;

8.11. O resultado dos recursos previstos pelo subitem an-
terior será divulgado na página do concurso (www.ufsm.br/concur-
so);

8.12. O candidato que desejar interpor recurso referente à
contagem de acertos poderá obter cópia da sua folha resposta junto à
Coordenadoria de Concursos/PROGEP durante o período previsto
para recursos.

9. DA SEGUNDA FASE DO CONCURSO PÚBLICO
9.1. A segunda fase do Concurso Público será realizada na

cidade de Santa Maria. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PRO-
GEP publicará na página do Concurso, no sítio da UFSM, o local,
data e horário do início do Concurso de cada uma das Áreas, com, no
mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua
realização;

9.2. O programa das Provas da segunda fase do Concurso e
o detalhamento da Prova Didático-Prática serão comunicados por
Edital a ser publicado no Diário Oficial da União, em jornal de
circulação regional e local e na página www.ufsm.br/concurso;

9.3. Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial
de identificação, preferencialmente o informado no requerimento de
inscrição;

9.4. Por ocasião do Ato de Instalação da Seção da Prova
Escrita do Concurso, os candidatos deverão entregar a Tabela de
Pontos para Avaliação de Títulos (Anexo I da Resolução da Re-
solução N. 025/2016) com a documentação comprobatória no seu
formato original, e uma fotocópia de cada documento numerada, na
ordem apresentada nos Grupos 1, 2, 3 e 4 da Resolução N. 025/2016-
UFSM. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida a caneta pelo
candidato, conforme a pontuação de cada item e totalizada, seguida
da assinatura do candidato certificando a veracidade das informações
prestadas;

9.5. O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para
Avaliação de Títulos terá a nota da Prova de Títulos reduzida em
cinquenta por cento;

9.6. O candidato que entregar a Tabela de Pontos para Ava-
liação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem
totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por
cento;

9.7. O candidato que entregar parcialmente a documentação
comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;

9.8. O candidato que não entregar a documentação com-
probatória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída nota
zero;

9.9. Não será aceita complementação de documentos com-
probatórios na Tabela de Pontos para Avaliação da Prova de Tí-
tulos;

9.10. A autenticação de cópias dos documentos poderá ser
feita pela Comissão Examinadora e/ou secretário(a) do Concurso, a
partir dos documentos originais ou cópias autenticadas, sendo que os
documentos originais serão devolvidos aos candidatos.

9.11. Da Prova Escrita:
a) A Prova Escrita consistirá na redação de um texto de

síntese manuscrito a caneta de tinta preta ou azul, conciso e em
linguagem técnico-científica, na forma usual da área objeto do Con-
curso, e versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

b) A Prova Escrita terá duração máxima de 5 (cinco) horas
incluindo, nesse período, a consulta prévia a critério do candidato,
que poderá ser de até 2 (duas) horas, de material de consulta impresso
ou manuscrito, apresentado à Comissão Examinadora;

c) Não será permitida a utilização de equipamentos eletrô-
nicos de comunicação e de informática durante a realização da Prova
Escrita, salvo situações específicas de portadores de deficiências, ga-
rantida a incomunicabilidade com o meio externo;
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d) Após o período da consulta prévia, o candidato não po-
derá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

e) A Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada em
envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

9.12. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Exa-
minadora deverá considerar os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto; e
III - clareza e precisão de linguagem.
a) Cada examinador julgará, independentemente a Prova Es-

crita, de acordo com o Anexo II da Resolução N. 025/2016-UFSM,
auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gra-
dação de zero (0) a dez (10,00), sendo expressas em duas casas
decimais;

b) As notas de cada candidato referentes a Prova Escrita
serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atri-
buídas pelos examinadores;

9.13. Das Provas Didática e Didático-Prática:
a) Serão realizadas em sessão pública e consistirão em uma

aula (gravada em áudio) com respectivo plano de aula;
b) Cada prova implica no desenvolvimento de um ponto,

constante do programa e sorteado, vinte e quatro horas antes do início
da prova de cada candidato, sendo excluído aquele ponto que tenha
sido objeto da Prova Escrita;

c) A aula das Provas Didática e Didático-Prática terá a du-
ração de no máximo cinquenta minutos, sem arguição da Comissão
Examinadora;

d) Após o término da Prova Didática e Didático-Prática a
Comissão Examinadora terá, se julgar necessário, até quinze minutos
para arguir o candidato acerca do ponto objeto da prova;

e) A chamada para a realização da Prova Didática e Di-
dático-Prática obedecerá à ordem de sorteio dos nomes dos can-
didatos, a ser realizado no Ato de Instalação da Seção da Prova
Escrita do Concurso e Definição do Cronograma do Concurso;

9.14. No julgamento da Prova Didática e Didático-Prática, a
Comissão Examinadora deverá considerar os seguintes critérios ge-
rais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos re-

cursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade; e
VI - capacidade de estimular e mediar o aprendizado do

aluno.
a) Cada examinador julgará, independentemente, as Provas

Didática e Didático-Prática, de acordo com os Anexos III e IV da
Resolução N. 025/2016-UFSM, auferindo as suas notas individual-
mente, que obedecerão a uma gradação de zero (0) a dez (10,00),
sendo expressas em duas casas decimais;

b) As notas de cada candidato, referente às Provas Didática
e Didático-Prática serão calculadas pela média aritmética das notas
individualmente atribuídas pelos examinadores.

9.15. Da Prova de Títulos:
a) A Prova de Títulos será constituída do exame da Tabela de

Pontos para Avaliação de Títulos constante no Anexo I da Resolução
N. 025/2016-UFSM, no qual a Comissão Examinadora apreciará e
pontuará, para cada um dos candidatos, os documentos comproba-
tórios apresentados de acordo com o art. 18 da Resolução N.
025/2016-UFSM e o subitem 9.4. deste Edital.

b) Para cada um dos grupos, serão atribuídos os seguintes
pesos:

I - Grupo 1 - peso quatro (4,00);
II - Grupo 2 - peso dois (2,00);
III - Grupo 3 - peso dois (2,00); e
IV - Grupo 4 - peso dois (2,00).
c) Os títulos referentes às atividades científicas, de extensão,

participação em eventos, aprovação em concursos e distinções (Grupo
3) serão pontuados conforme as tabelas de pontos da Resolução N.
025/2016-UFSM, sendo considerados apenas os obtidos nos últimos
dez anos.

10. DOS RESULTADOS FINAIS
10.1. Para cada um dos candidatos, cada examinador atri-

buirá notas para a Prova Escrita, para a Prova Didática e para a Prova
Didático-Prática, de acordo com os critérios constantes nos Anexos II,
III e IV da Resolução N. 025/2016-UFSM, sendo a nota de cada
prova a média aritmética das notas atribuídas pelos três examina-
dores;

10.2. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de
Títulos será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única,
assinada pela Comissão Examinadora;

10.3. No cálculo de cada nota, os resultados serão apre-
sentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações me-
nores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se
os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

10.4. Os pesos das Provas serão formados da seguinte ma-
neira:

a) Prova Objetiva: um vírgula cinquenta (1,50);
b) Prova Escrita: um vírgula cinquenta (1,50);
c) Prova Didática: dois vírgula cinquenta (2,50);
d) Prova Didático-Prática: dois vírgula cinquenta (2,50);
e) Prova de Títulos: dois (2,00).
10.5. No cálculo das notas finais, os resultados serão apre-

sentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações me-
nores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se
os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

10.6. As notas das Provas Escrita, Didática e Didático-Prá-
tica, atribuídas pelos examinadores, serão lançadas em cédulas apro-
priadas, guardadas em envelopes individuais por examinador e por

candidato, devidamente rubricados pelos membros da Comissão Exa-
minadora, sob a responsabilidade do secretário do Concurso, até o
julgamento final;

10.7. Imediatamente encerradas todas as provas, a Comissão
Examinadora, em sessão pública, procederá ao julgamento final, obe-
decendo à seguinte ordem:

I - será feito, para cada candidato, um quadro demonstrativo
no qual deverá constar:

a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador; e
d) média aritmética final simples.
II - o presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada

examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das
notas atribuídas às Provas Escrita, Didática e Didático-Prática, por
candidato, sendo estas lançadas no quadro respectivo e feitas as
médias; e

III - a abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota
atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo pre-
sidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro
respectivo.

10.8. Considerar-se-á aprovado no Concurso o candidato que
obtiver média final igual ou superior a sete (7,00);

10.9. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem
decrescente das notas finais obtidas. Em caso de empate, serão con-
sideradas as seguintes prioridades:

I - idade dos candidatos, conforme Lei n. 10.741, de
1o.10.2003;

II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Didática;
IV - maior nota na Prova Escrita;
V - maior nota na Prova Didático-Prática; e
VI - maior nota na Prova Objetiva.
11. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCUR-

SO
11.1. Após a divulgação dos resultados dos concursos em

Edital na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM
(www.ufsm.br), os candidatos, no prazo de 10 (dez) dias corridos
após esta divulgação, poderão ter vistas de suas provas na PRO-
GEP;

11.2. Durante o prazo de vistas os candidatos poderão re-
querer revisão de suas provas em requerimento fundamentado, di-
rigido à PROGEP, devendo o processo ser encaminhado via Divisão
de Protocolo Geral;

11.3. O recurso administrativo tramitará no máximo por três
instâncias administrativas, via Divisão de Protocolo Geral e enca-
minhados com destino inicial para a PROGEP, e a seguir nas se-
guintes instâncias:

I - Banca examinadora;
II - Conselho Superior da Unidade da UFSM interessada; e
III - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
11.4. A apreciação dos recursos e a decisão serão feitas em

um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
envio desses recursos pela PROGEP às instâncias administrativas
julgadoras do recurso;

11.5. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de re-
cursos, os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação
no Diário Oficial da União;

12. DO PROVIMENTO
12.1. O candidato nomeado em razão do Concurso terá o

prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial
da União (DOU), para tomar Posse. A Posse ficará condicionada ao
que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e à
prévia inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta
Universidade;

12.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da Posse
do candidato aprovado;

12.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º
da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser
comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e
mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo
único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com suas alterações;

12.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à exis-
tência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em
Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público;

12.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais
exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato
da Posse;

12.6. No ato da Posse os candidatos deverão apresentar os
Diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;

12.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá
apresentar o Visto Permanente no momento da posse;

12.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar
posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.

13. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um)

ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial
da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por
solicitação do Departamento Didático de origem da vaga.

14. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNE-
RAÇÃO

14.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pes-
quisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assesso-
ramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição,
além daquelas previstas em legislação específica, conforme a Lei N.
12.772, de 28/12/2012 e a Lei N. 12.863, de 24/09/2013;

14.2. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Pro-
fessor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico ocorrerá sempre no Nível 1 da Classe D I, mediante apro-
vação em concurso público de provas ou de provas e títulos, con-
forme dispõe o Art. 10 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012.

15. DA JORNADA DE TRABALHO
15.1. O professor ficará submetido ao regime de Dedicação

Exclusiva (DE), em dois turnos diários completos, podendo ser dis-
tribuída no período diurno e noturno, conforme a necessidade da
Universidade Federal de Santa Maria;

15.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o im-
pedimento do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou
privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e a
Lei N. 12.863, de 24/09/2013;

15.3. O regime de trabalho semanal fixado no Edital de
abertura do Concurso só poderá alterado ser solicitada após o término
do Estágio Probatório.

16. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

16.1. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Cons-
tituição Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/90, de
11/12/1990, com suas alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de
21/12/1999 e com a Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica as-
segurada a reserva de vagas às pessoas com deficiência em 5% (cinco
por cento) do número total de vagas do Edital N. 166/2017;

16.2. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas
no Edital N. 166/2017, item 2, Quadro de Vagas, deverá indicar a
situação de deficiência no Requerimento de Inscrição. Posteriormente
à habilitação no Concurso, o candidato será convocado por Edital,
para submeter-se à Perícia Oficial em Saúde, que terá decisão final
sobre a qualificação do mesmo, como pessoa com deficiência ou não,
e sobre o grau de deficiência;

16.3. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota
mínima), conforme previsto no item 10.8. do Edital, serão convo-
cados pelo mesmo meio e deverão comparecer à Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, munidos de documento de identificação e
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da
deficiência;

16.4. Os candidatos que concorreram às vagas reservadas às
pessoas com deficiência e forem convocados para comparecerem à
Perícia Oficial em Saúde da UFSM, perderão o direito às vagas
reservadas aos candidatos em tais condições, caso não compareçam à
Perícia Oficial em Saúde na data solicitada;

16.5. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confir-
mada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado quanto
à compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo
durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;

16.6. O candidato habilitado, cuja deficiência não for com-
provada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, concorrerá somente
pela classificação geral;

16.7. As pessoas com deficiência participarão das provas do
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos;

16.8. Na classificação final, os candidatos que concorreram
às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no
Concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, poderão figurar na lista específica das
pessoas com deficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado
o quantitativo máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo
16 e anexo II do Decreto N. 6.944/2009;

16.9. O preenchimento das vagas destinadas às pessoas com
deficiência será feito pela ordem decrescente da nota obtida, ficando
esclarecido que, no caso do primeiro colocado nessa condição con-
correr com pessoa sem deficiência, em determinada Área, a vaga será
destinada ao candidato declarado pessoa com deficiência, ainda que a
sua nota seja menor do que a daquele;

16.10. Consideram-se pessoas com deficiências as pessoas
que se enquadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do De-
creto N. 3.298/99, DOU de 21/12/1999;

16.11. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se
não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por jul-
gamento da Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de clas-
sificação;

16.12. Após a investidura do candidato, a deficiência in-
dicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

17. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NE-
GROS

17.1. Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas do Edital N.
166/2017;

17.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua
condição confirmada pela Comissão de Verificação da UFSM;

17.3 A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante a
Comissão de Verificação da UFSM, e terá efeitos exclusivamente
para este certame;

17.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;
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17.5 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
17.1. resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);

17.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

17.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a
nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente,
convocados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no
ato de inscrição no concurso, junto à Comissão de Verificação da
UFSM, a qual verificará a veracidade da autodeclaração, conforme
Orientação Normativa N. 3, de 1º/08/2016, do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão;

17.8. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final
sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas re-
servadas para negros, sendo que a verificação da veracidade da au-
todeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do can-
didato;

17.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à con-
firmação da autodeclaração munidos de documento oficial de iden-
tificação;

17.10. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas
para negros, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla
concorrência, o candidato que, por ocasião da convocação para con-
firmar a autodeclaração, não apresente documento oficial de iden-
tificação, bem como o que não comparecer ou chegar fora do horário
estabelecido, conforme convocação;

17.11. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;

17.12. O resultado referente à autodeclaração presencial será
divulgado na página www.ufsm.br/concurso, mediante Edital espe-
cífico;

17.13. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
das autodeclarações presenciais, desde que devidamente fundamen-
tados, encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 5 (cinco) dias
úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM;

17.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo par-
ticipará do concurso em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

17.15. O preenchimento das vagas destinadas aos candidatos
negros, na forma da Lei N. 12.990/2014, será feito pela ordem de-
crescente da nota obtida, mediante lista de classificação específica,
ficando esclarecido que, no caso do primeiro colocado negro con-
correr com pessoa que não se enquadra na Lei N. 12.990/2014, em
determinada Área, a vaga será destinada ao candidato negro, ainda
que a sua nota seja menor do que a daquele;

17.16. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de re-
serva, pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas
vagas;

17.17. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas;

17.18. Na hipótese de não haver número suficiente de can-
didatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação;

17.19. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua con-
dição no requerimento de inscrição deste concurso público;

17.20. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Faltar a qualquer uma das Provas do Concurso;
b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com

qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades
presentes durante a realização das Provas;

c) For surpreendido, durante a realização da Prova, usando
equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;

d) Afastar-se da sala ou local de Prova sem o acompa-
nhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;

e) Não estiver no local de realização da Prova até o início
previsto para a mesma.

18.2. A participação no Concurso Público implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais
expedientes reguladores do Concurso;

18.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à
realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação;

18.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários,
Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso
Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da pá-
gina www.ufsm.br/concurso;

18.6. O Currículo e a documentação comprobatória que fo-
ram entregues no ato da instalação da Comissão Examinadora, no
início do Concurso, não serão devolvidos ao candidato em nenhuma
hipótese;

18.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo,
somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso re-
conhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado ex-
pedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de
Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão
estar devidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a
legislação brasileira;

18.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, cabendo
recurso da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

PAULO AFONSO BURMANN.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089001289201711. DISPENSA Nº 49/2017. Contra-
tante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-.CNPJ Con-
tratado: 07437996000146. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A
UNIVERSIDADE -FEDERAL DE SAO PAULO. Objeto: Prestação
de Serviço de Gerenciamento Financeiro e Administrativo do Curso
de Especialização em Gestão Estratégica T2. Fundamento Legal: Leis
8.958/94, 8.666/93, 12.772/12, 4.320/64. Decretos 93.872/86,
7.423/10 e Resolução 126/2016 . Vigência: 29/08/2017 a 31/08/2019.
Valor Total: R$701.600,00. Fonte: 112000000 - 2017NE802522. Data
de Assinatura: 17/08/2017.

(SICON - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2017 UASG 153031

Nº Processo: 23089030152201766 . Objeto: Contratação da AES Ele-
tropaulo para o fornecimento de energia elétrica para o Campus
Osasco da UNIFESP (Contrato EP/ET/MR nº 021535). Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação realizada com base
inciso XXII da Lei 8.666/93. Declaração de Dispensa em 05/09/2017.
HALUANE SANTANA DE OLIVEIRA. Diretora Administrativa em
Exercíco. Ratificação em 05/09/2017. LUCIANA MASSARO ONU-
SIC. Diretora Acadêmica. Valor Global: R$ 185.032,08. CNPJ CON-
TRATADA : 61.695.227/0001-93 ELETROPAULO METROPOLI-
TANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A..

(SIDEC - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 153031

Número do Contrato: 82/2015. Nº Processo: 23089000860201519.
PREGÃO SRP Nº 535/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SAO PAULO-.CNPJ Contratado: 10439655000114. Con-
tratado : PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA-E FAGUN-
DES LTDA - ME. Objeto: Prorrogar o contrato pelo período de
12meses. Fundamento Legal: Inciso II, doArtigo 57 da le i 8666/93.
Vigência: 14/08/2017 a 13/08/2018. Valor Total: R$186.188,64. Fon-
te: 112000000 - 2017NE800250. Data de Assinatura: 11/08/2017.

(SICON - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 154/2017 UASG 153031

Nº Processo: 23089010253/17-11 . Objeto: Pregão Eletrônico - Even-
tual aquisição de Reagentes e material para laboratório para Pos
Graduação do Campus Baixada Santista da Universidade Federal de
São Paulo. Total de Itens Licitados: 00038. Edital: 06/09/2017 de
10h00 às 12h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Rua Carvalho de
Mendonça 144 Encruzilhada - SANTOS - SP ou www.comprasgo-
vernamentais.gov.br/edital/153031-05-154-2017. Entrega das Propos-
tas: a partir de 06/09/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 19/09/2017 às 09h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

MARIANA TAKEUCHI FONSECA
Pregoeira

(SIDEC - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

PREGÃO Nº 216/2017 UASG 153031

Nº Processo: 23089035804201759 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de cartuchos e artigos de expediente para o Campus São
Paulo da Universidade Federal de São Paulo. Total de Itens Licitados:
00024. Edital: 06/09/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 16h00.
Endereço: Rua Botucatu, 740 Vila Clementino - SAO PAULO - SP
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-05-216-2017.
Entrega das Propostas: a partir de 06/09/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 19/09/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VANIA SIMOES LOPES FIORAVANTI
Chefe da Divisão de Compras

(SIDEC - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 71/2017

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23089035429201747. , publicada no D.O.U de
03/08/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para
prestação de serviços de pintura, para o Campus São Paulo, pelo
período de 12 meses. Novo Edital: 06/09/2017 das 08h00 às 11h00 e
de13h00 às 16h00. Endereço: Rua Botucatu, 740 Vila Clementino -
SAO PAULO - SPEntrega das Propostas: a partir de 06/09/2017 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
19/09/2017, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RODRIGO MARIANO DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 199/2017 UASG 153164

Nº Processo: 23081037979201771 . Objeto: Pregão Eletrônico - RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO de ÓLEO COMBUS-
TÍVEL PETROQUÍMICO B1 PARA O RESTAURANTE UNIVER-
SITÁRIO DA UFSM Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
06/09/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA - RS
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153164-05-199-2017.
Entrega das Propostas: a partir de 06/09/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 19/09/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
estará disponívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 05/09/2017) 153164-15238-2017NE802640

NÚCLEO DE INOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA
DE TECNOLOGIA

EXTRATO DE PARCERIA

Acordo de Parceria para realização de atividades conjuntas de pes-
quisa científica e tecnológica firmado entre a Muxfeldt, Marin & Cia
Ltda., CGC/MF 97.578.090/0001-34, Concedente; a Universidade Fe-
deral de Santa Maria, CNPJ 95.591.764/0001-05, Executora; a Ro-
magnole Produtos Elétricos S.A., CNPJ 78.958.717/0016-14, Exe-
cutora; a Fox Iot Soluções em Equipamentos e Engenharia Ltda. -
ME, CNPJ 27.077.377/0001-03, Executora; e a Fundação de Apoio à
Tecnologia e Ciência, CNPJ 89.252.431/0001-59, Interveniente. Ob-
jeto: Execução de projeto de pesquisa científica e tecnológica em
conjunto. Assinatura: 08/08/2017. Prazo: 24 meses. Valor: R$
219.200,00. Fundamento Legal: Lei 8.958/94, Lei 10.973/04 e Lei
8.666/93. Processo Administrativo n. 23081.018991/2017-86.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089000893201712. DISPENSA Nº 24/2017. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-.CNPJ Con-
tratado: 07437996000146. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A
UNIVERSIDADE -FEDERAL DE SAO PAULO. Objeto: Prestação
de Serviço de Gerenciamento Financeiro e Administrativo do Curso
de Aperfeiçoamento em Microcirurgia T2. Fundamento Legal: Leis nº
8.958/1994, 8.666/1993, 12.772/2012, 4.320/1964 e Decretos
93.872/1986, 7.423/2010 e Resolução 126/2016 . Vigência:
10/07/2017 a 22/01/2018. Valor Total: R$8.840,00. Fonte: 112000000
- 2017NE802523. Data de Assinatura: 10/07/2017.

(SICON - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089000892201778. DISPENSA Nº 23/2017. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-.CNPJ Con-
tratado: 07437996000146. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A
UNIVERSIDADE -FEDERAL DE SAO PAULO. Objeto: Prestação
de Serviço de Gerenciamento Financeiro e Administrativo do Curso
de Especialização em Patologia do Trato Genital Inferior T2. Fun-
damento Legal: Leis 8.958/94, 8.666/93, 12.772/12, 4.320/64. De-
cretos 93.872/86, 7.423/10 e Resolução 126/2016 . Vigência:
10/07/2017 a 28/03/2018. Valor Total: R$32.960,00. Fonte:
112000000 - 2017NE802524. Data de Assinatura: 10/07/2017.

(SICON - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089001290201738. DISPENSA Nº 50/2017. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-.CNPJ Con-
tratado: 07437996000146. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A
UNIVERSIDADE -FEDERAL DE SAO PAULO. Objeto: Prestação
de Serviço de Gerenciamento Financeiro e Administrativo do Curso
de especialização em Ginecologia Endócrina e Climatério. Funda-
mento Legal: Leis 8.958/94, 8.666/93, 12.772/12, 4.320/64. Decretos
93.872/86, 7.423/10 e Resolução 126/2016 . Vigência: 29/08/2017 a
20/03/2018. Valor Total: R$47.300,00. Fonte: 112000000 -
2017NE802521. Data de Assinatura: 17/08/2017.

(SICON - 05/09/2017) 153031-15250-2017NE800261
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